
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS CERáIS
S.rr.t .i, d. Est do dê M.io Anbi.Dt ô D.§clvólvim.trto SustcDtáv'l

Sup.rilrt.odêDciâ d. M.io ADbiclt. c D.s.dvolvim"to SDstênúv'l

REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prezâdos scúores.

Servi;o§ alo Presente paa informa que €sta SuPerintendfucia gocêdeu ao aÍquivamento de

Platro do Proc6so de Licmça de oPeraçào CorÍ.tiva - LOC. PA n' lOSl/2Oli/004/2018' do

êmpreêndedor/êmpreendimento Fri8ojân Alimentos LTDA-ME / Frigojãn Alimentos

I-TDA-ME, CNPJ: iz.rof.gaslooor-oo, locâlizado no município de JANAÚBA/MG,

motivado p€la deficiência têcnica dos estüdos aPrescntâdos, bem como P€lâs informaçôes falsâs

constantes alo mesmo, que úo retratafi a realidade do ernPreendimento

Salientamos que o empreendim€nto sená ob.ieÍo de fiscalizaçào e o desâcordo com o dislosto no

Decreto I sl;duai 47.383n8 sujeitáÉ o empreendedoÍ à apumção de eveDtuais in&açôes

amb'entai . de acoÍdo com a ler.

Satientamos tamEÍn que. €m caso de constalaÉo de d€bito de natureza ambiental para G

referido empreeidimento. os auto6 do processo rf 1Oa!zOB/oo4/2O18 serão rehetidos à

essessoria juriôca da SEIVLA.D para qu€ os m€smos sejam enc-aiúados à Advocacia Gnâ]

do Estado pa.a inscíção do débito de Íratureá ambienlal em díú'la âtiva do Estado'

Ressaha-sc, âindâ, que o ârquivaneíto do presmte pÍocesso nào impossibilila a abertuía de
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;"priqu" *"ptô"eitâmento alos custos referentes ao pÍocésso ora aÍquivâdo'
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@!,ERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Sêcrêtâri, de Estado d€ Mcio Ambicrte e D€scnvolvimeDto Sust€Íúv€l
Süp€ritrtendêmia dê Meio Ambientc e DesGnvolvimento Sust€ntrável

ÁTO DE AROUT\"{METTO

Considêrandr o tÊor do pareceÍ técnico e parecenjuÍidico, que recomenda o aÍquivamento de

plano do pre'enle processo pelos fíos e fundamentos legais eÀpostos'

Considerando, desta forma, a re§irâ prevista no iÍtigo 26,'da Deliberação Normativa COPAM

*ztt lzort

O Superinte,rdente Regional de Meio Àmbiente e Desenvolvimento Sustentavel da Norte de

Minas. no u'o de suâs atribücôe( legais.

Considerando- que, perante as poucâs informações ápresentadas, âs me§mas não retratam a

realidade do empreendimento, não há como dar continuidade às análises técnico-juridicas

referentes ao licenciamentó ambiental em questão.

ConsideÍando, desta forma, a regra ppvista nos aÍtigos 16 e 17 da Resohição CONAMA n o

217, de 19 dJ dezembro de I9o7:

Deteimino o arquivamento de Plàno do Proc-esso de Licença de Operaçào CoÍetrva - LOC PA

n' 1o8l/2oli/Oô4/2018, do empreendedor/emPÍeendimento: Frigojan Alimento§ LTDA-ME /
Frigojan Alimentos LmA-MÉ, CNPJ: l?.163 348/0001-00, iocalizado no município de

JANAUBA \4G.

Em caso de necessidade, remela'se os aulos à Assessoria Juridlca dâ SLVAD parâ que os

encaminhe r Advoeacia Geral do Estado pâia inscriçã.o do débito de natureza áfibiental em

dívida ativa Jo Éstâdo

Encaminhe-'e os dados do presente Processo à Núcleo de FiscalizaÉo

fiscalizaçào Je prà\e e apuraqào de evenruais iofraçôes ambientais'

Montes Claros, i 8 de dezembro de 2018
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